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TERMO DE REFERÊNCIA
1. Condições Gerais da Contratação:

1.1.Contratação de empresa de engenharia com especialidade em obras públicas, para Encascalhamento de estrada de acesso à Comunidade do Caqui e execução de uma passagem em manilha no Município de Barra Longa/MG.

. 1.2 – Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, conforme indicação do item 5.1.2 deste Termo de Referência.
 
1.3 – O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais estabelecidas pela Lei 14.133/2021, sendo que quanto a execução, serão observadas as normas e técnicas usuais de mercado referenciadas no item 5.1.2 deste Termo de Referência.

 1.3.1 – O contrato formalizado em decorrência do certame, observará o prazo de execução do objeto conforme estabelecido no cronograma da obra a ser executada, observando as regras de vigência aplicáveis ao objeto, qual seja, 5 (cinco) anos.

1.3.2- O objeto do presente termo de referência destina-se a atender a seguinte finalidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
a) Atender a população da Comunidade do  Caqui com encascalhamento de acesso à mesma e execução de uma passagem em manilha.
b) 1.3.3-O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

1.3.4-Vigência: 
· A Vigência Contratual é de 12 meses. 

1.3.4.1-O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais estabelecidas	pela	Lei	14.133/2021	e	o  Decreto Municipal nº 2811/2023.


2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação

2.1.A fundamentação da contratação decorre da demanda do Município de Barra Longa/MG, nos serviços da Prefeitura Municipal de Barra Longa, conforme consta do Estudo Técnico Preliminar, que consta dos autos, que indicou a viabilidade técnica e financeira da solução proposta.

2.2. Plano de Contratação: 

O Município de Barra Longa/MG, no presente momento, não possui plano de contratação vigente para o exercício corrente. Para o exercício subsequente  há uma previsão de desenvolvimento ao longo do segundo semestre desse ano.

3.Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto

3.1- Adoção da modalidade concorrência na forma eletrônica, condicionando-se memoriais descritivos ou padrões de qualidade e desempenho padronizados no Projeto Executivo, enquadrando o objeto como serviço comum de engenharia.
 
3.2 – Critério de julgamento menor preço global e regime de execução empreitada por preço global;

3.3 – As obras serão executadas com a realização dos serviços, fornecimento de materiais incorporáveis aos serviços e, ainda, os equipamentos demandados para a execução dos serviços, sendo que todos os componentes, insumos e demais ações e serviços que sejam necessários para a execução da solução estarão compreendidos na proposta de serviços a ser apresentada, incluídos impostos e outros custos diretos e indiretos da empresa. 

3.4 - Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários explícitos na planilha orçamentária. 

3.5 – Quanto a qualificação econômica, deverão ser executados serviços por empresa que demonstrem capacidade de manutenção de fluxo de caixa correspondente ao objeto e volume contratados.
 
3.6 – Quanto a qualidade, manutenção e garantia dos serviços executados, deverá a empresa vencedora, assegurar a completa reparação e/ou reposição de materiais e serviços defeituosos, além de assegurar a qualidade dos serviços executados conforme consta no artigo 618 do Código Civil.

4.Requisitos da contratação:
4.1. – Requisitos da Contratação completa, robusta, renumerada conforme solicitado, com linguagem técnica e todos os itens sugeridos incorporados, pronta para ser inserida no Termo de Referência:

4.2 – A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada na área de engenharia, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme definido no projeto básico e demais documentos técnicos. Caberá à empresa vencedora do certame a responsabilidade integral pela execução das obras previstas, desde o fornecimento de insumos e equipamentos até a entrega final do objeto na Comunidade do Caqui, Município de Barra Longa/MG. A condução da licitação até sua homologação ficará a cargo da Administração Municipal, sendo a posterior formalização contratual, bem como sua gestão e fiscalização, reguladas por ato específico a ser expedido pelo Município.
4.3 – A contratada deverá mobilizar recursos humanos capacitados, instalações adequadas, equipamentos compatíveis e ferramentas eletrônicas que permitam o monitoramento e o acompanhamento contínuo da execução do objeto, em conformidade com os padrões exigidos neste Termo de Referência e nas normas aplicáveis.
4.4 – A empresa deverá possuir estrutura técnica e operacional compatível com o escopo do objeto, demonstrando a disponibilidade efetiva dos equipamentos exigidos para a execução das obras, conforme descrito nas especificações técnicas do projeto e do presente Termo de Referência.
4.5 – A licitante deverá apresentar comprovação de regular inscrição perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme o caso, devendo indicar profissional legalmente habilitado que assumirá a responsabilidade técnica pela obra, com vínculo comprovado com a empresa.
4.6 – A empresa deverá possuir capacidade financeira compatível com o fluxo de caixa necessário à execução contratual, considerando a sistemática de medições periódicas, emissão de notas fiscais e pagamentos conforme cronograma físico-financeiro. A comprovação dar-se-á por meio da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis exigidas no edital, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.
4.7 – A contratação será realizada em lote único, não sendo admitido o parcelamento do objeto, tendo em vista a indivisibilidade técnica da obra, o que inviabiliza a separação dos serviços sem prejuízo à coordenação, à qualidade e à economicidade do contrato.
4.8 – Não será admitida a subcontratação do objeto, total ou parcial, dada a natureza especializada dos serviços e a necessidade de controle direto da Administração sobre a execução integral da obra.
4.9 – Não será exigida garantia contratual nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, por não se tratar de obra de grande vulto ou de alto risco e não havendo, conforme avaliação técnica constante no Estudo Técnico Preliminar, necessidade de mitigação adicional de riscos financeiros.
4.10 – A execução dos serviços deverá observar, rigorosamente, as normas técnicas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os regulamentos aplicáveis à engenharia e à construção civil, as exigências da legislação ambiental, urbanística, de segurança do trabalho e de acessibilidade, bem como demais dispositivos legais vigentes aplicáveis à espécie.
4.11 – A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, mão de obra regularizada, com vínculo formal ou contratual válido, observando a legislação trabalhista e previdenciária, bem como garantindo condições seguras de trabalho nos canteiros de obra.
4.12 – Caberá à empresa contratada, sempre que necessário, providenciar e manter atualizadas as licenças, alvarás, registros e autorizações eventualmente exigidos para a execução do objeto, incluindo licenças ambientais, urbanísticas ou de interdição de vias, sem ônus adicional para a Administração.
4.13 – Após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o projeto executivo e aprovado previamente pela fiscalização da obra, condição necessária para a emissão da ordem de serviço.
4.14 – A contratada deverá adotar os instrumentos e sistemas eventualmente utilizados pela Administração para acompanhamento e fiscalização da execução contratual, inclusive, se solicitado, com a apresentação de registros fotográficos georreferenciados, relatórios de andamento físico e outros elementos de aferição de desempenho.

5.Subcontratação 

5.1. – É vedada a subcontratação do objeto.

6. Vistoria 

6.1 –É necessário realização de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços, ressalvando-se que a visita técnica não se aplica para efeito de habilitação, somente para efeito de execução, assumindo os riscos da execução na hipótese de não realizar a visita técnica. 

6.1.1 – O licitante poderá realizar agendamento da visita do local de execução dos serviços, que acompanhada por um servidor do Município de Barra Longa/MG, designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13:00h às 16:00h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (31) 93300-2573- ASSINADO POR: Engenheiro Responsável pelo Município. Durante a visita devem ser esclarecidas quaisquer dúvidas do projeto. 

6.1.2 – O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

6.1.3 – Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

6.1.4. – Realizada a vistoria, na forma do item 4.7 não serão admitidas eventuais e posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação dos serviços, devendo o contratado, solucionar todas as eventuais pendencias e apontamentos para a execução do objeto previamente à assunção do ônus dos serviços decorrentes.

7. Modelo de execução do objeto:

7.1 – A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
 
i.  – Início da execução do objeto: em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço; 

 Emissão de ART que deverá ser registrada em até 10 (dez) dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade.

  O original do Alvará de Construção expedido pelo órgão competente, na forma das disposições das leis em vigor.

7.1.1. – Comprovar a disponibilidade dos recursos humanos e equipamentos necessários à execução do objeto; 

7.1.2 – Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme Projeto Executivo e memoriais descritivos – Anexo. 

7.1.2.1 – Os serviços serão desenvolvidos de acordo com as normas, Especificações Técnicas estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Barra Longa, normas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), normas do Conselho Regional de Engenharia (CREA), e Conselho e demais normas atinentes ao objeto e demais legislações aplicáveis. 

ii. – Horário da prestação de serviço: em horário comercial, salvo casos específicos; 

7.1.4 – Cronograma de realização dos serviços: de acordo com o cronograma físico-financeiro;

b. Prazo de execução: 90 dias a contar da data de assinatura do Contrato.

7.2.1. Do local de execução: Comunidade do Caqui, Município de Barra Longa/MG.

7.2.2.Responsabilidade sobre transporte, carregamento e descarregamento do objeto: licitante vencedor dp certame.

c. Prazo de pagamento: 

7.3.– Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o seguinte prazo para fins de pagamento: 
7.4.1. a) 30 (trinta) dias úteis;

7.3.1. – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 7.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.5.O pagamento será realizado de forma eletrônica por intermédio de instituição bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado na Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente
7.5.1.Todas as despesas com frete, transporte e demais custos adicionais da entrega, bem como despesas com montagem, correrão por conta da contratada;

7.5.2.A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. Obrigações da Contratada

8.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificas neste Termo de referência e em sua proposta;

8.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

8.3. Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que exceda o prazo de entrega;

8.4.Observar o caráter compulsório do contido no inciso III do caput do art. 14 da Lei n° 14.133/2021 sob pena de configurar infração ao contrato, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis no âmbito judicial;

8.5.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

8.6.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração;

8.7.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;

8.8.Entregar toda a documentação especificamente: Nota fiscal.
9.Obrigaçoes da Contratante 

8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.7. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, na forma do contrato ou ARP;
9. Informações  relevantes  para  o  dimensionamento  da  proposta

10.1. A empresa contratada deverá providenciar todos os insumos, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, apoio técnico e materiais necessários à execução integral da obra, conforme as especificações do projeto executivo e demais documentos que integram o presente processo, não sendo admitida a exclusão de etapas sob qualquer justificativa técnica ou financeira.
10.2. Toda a mão de obra deverá estar devidamente registrada e em conformidade com a legislação trabalhista e previdenciária vigente, sendo responsabilidade da contratada assegurar condições seguras de trabalho e fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados.
10.3. A execução do objeto ocorrerá na Comunidade do Caqui, zona rural do Município de Barra Longa/MG, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o deslocamento de pessoal, equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais até o local de execução, cabendo a esta também a adoção de medidas logísticas necessárias à continuidade ininterrupta da obra.
10.4. Os serviços deverão ser prestados no horário comercial, de segunda a sexta-feira, salvo exceções autorizadas pela Administração, mediante justificativa prévia e por escrito. Toda alteração de cronograma deverá ser submetida à aprovação da fiscalização.
10.5. A contratada deverá observar o cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização municipal, não sendo admitida paralisação injustificada dos serviços, sob pena de aplicação de penalidades contratuais.
10.6. A contratada é responsável pela correta destinação ambiental dos resíduos sólidos, entulhos, sobras de materiais, embalagens e demais rejeitos oriundos da execução da obra, devendo removê-los diariamente do canteiro e transportá-los até local autorizado, arcando com todos os custos operacionais, inclusive os decorrentes de licenciamento, taxas e transporte, nos termos da legislação ambiental vigente.
10.7. Deverá constar da proposta o reconhecimento expresso de que a empresa licitante possui pleno conhecimento das condições do local da execução da obra, inclusive quanto ao acesso, relevo, disponibilidade de energia elétrica, água e quaisquer peculiaridades logísticas que possam impactar na execução contratual. A ausência de vistoria não será aceita como excludente de responsabilidade ou causa de modificação contratual futura.
10.8. A contratada deverá manter pessoal capacitado disponível no local da execução da obra para atendimento à fiscalização, recepção de comunicações formais e imediata correção de eventuais apontamentos técnicos.
10.9. A contratada deverá garantir que os materiais utilizados possuam certificações técnicas, laudos de desempenho e estejam dentro da validade, quando aplicável, respondendo por qualquer vício ou defeito constatado durante ou após a execução da obra, conforme as disposições do artigo 618 do Código Civil.
10.10. A obra será considerada concluída somente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Administração, condicionada à verificação integral da conformidade dos serviços executados com os projetos, memoriais e normas técnicas aplicáveis.

9.1. A demanda foi estimada de acordo com o DFD e Estudo técnico preliminar.
Inserir planilha aqui

9.2. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, fretes, seguros em geral (no que couber), equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados à terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto do presente certame, bem como lucro, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Contratante;
9.3. O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor unitário de referência indicado pela Admnistração Pública, sob pena de desclassificação da proposta.

9.4. Somente será realizada alteração de preço por reequilíbrio econômico- financeiro, adotando-se por parâmetro a apresentação de composição de custo de mercado pelo fornecedor, de no mínimo 3 orçamentos, devidamente identificados quanto a data de cotação e o responsável que concedeu a cotação, inclusive o CNPJ, que será verificada pela Prefeitura conforme Art. 23, § 1° da Lei 14.133/2021.
Gestão e fiscalização do contrato

9.5. A gestão e fiscalização e contrato observará o regulamento de aplicação da Lei 14133/2021 - especialmente as regras atinentes à execução contratual e à gestão e fiscalização contratual.

9.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

9.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);

9.5.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo seguinte FISCAL indicado: Engenheiro Responsável pelo Município. 
9.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021;

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
11.2. Será vedada a participação de consórcio, o que deverá ser motivado, conforme art. 15 da Lei 141333/2021.

Critérios de aceitabilidade de preços

11.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global, estimado para a contratação.

11.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (Art. 59, §3 da lei 14.133/2021).

12. Exigências de habilitação

12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede
12.5. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor;

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme IN DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020;

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

12.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrato ou concorre;

12.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-financeira

12.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea c, da IN SEGES/ME n° 116 de 2021), ou de sociedade simples;

12.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
12.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);e
III) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante).

12.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por centos) do valor total estimado da contratação.

12.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).

12.23. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º)

12.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13. Estimativa do valor da contratação
O custo estimado total da contratação é de R$ 149.844,61 (cento e quarenta e nove  mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em acima.

14. Adequação Orçamentária

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
4.4.72.51.00.2.13.02.26.782.001.1.0161.1.899.004.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Penalidades

15.1. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

15.2. As demais infrações serão apuradas e, eventualmente penalizadas, observando-se o Decreto Municipal nº 2811/2023 que regulamenta de forma consolidada a Lei 14133/2021.


Barra Longa, 22 de agosto de 2025.



Gabriel Ferreira de Freitas, Engenheiro Civil


Alex da Silva Costa
Secretário de Obras
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